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Operacional Criminal, em meio eletrônico, para alimentação de um banco 
de dados de procedimentos investigatórios criminais e de acordos de não 
persecução penal.
4º Será registrado na capa dos autos do procedimento investigatório cri-
minal o prazo abstratamente previsto para a prescrição da infração penal 
objeto de investigação.

CAPÍTULO V
DA PERSECUÇÃO PATRIMONIAL

Art. 14 A persecução patrimonial voltada à localização de qualquer bene-
fício derivado ou obtido, direta ou indiretamente, da infração penal, ou de 
bens ou valores lícitos equivalentes, com vistas à propositura de medidas 
cautelares reais, confi sco defi nitivo e identifi cação do benefi ciário econô-
mico fi nal da conduta, será realizado em autos apensos ao procedimento 
investigatório criminal.
1º Proposta a ação penal, a instrução do procedimento tratado no caput 
poderá prosseguir até que ultimadas as diligências de persecução patri-
monial.
2º Caso a investigação sobre a materialidade e autoria da infração penal 
já esteja concluída, sem que tenha sido iniciada a investigação tratada 
neste capítulo, procedimento investigatório criminal específi co poderá ser 
instaurado com o objetivo principal de realizar a persecução patrimonial.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICIDADE

Art. 15 Os atos e peças do procedimento investigatório criminal são pú-
blicos, nos termos deste Provimento Conjunto, salvo disposição legal em 
contrário ou por razões de interesse público ou conveniência da investi-
gação.
Parágrafo único. A publicidade consistirá:
I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da 
vítima ou seu representante legal, do Poder Judiciário, do Ministério Públi-
co ou de terceiro diretamente interessado;
II – no deferimento de pedidos de extração de cópias, com atenção ao dis-
posto no § 1º do art. 3º deste Provimento Conjunto e ao uso preferencial 
de meio eletrônico, desde que realizados de forma fundamentada pelas 
pessoas referidas no inciso I, pelos seus procuradores com poderes espe-
cífi cos ou por advogado, independentemente de fundamentação, ressal-
vada a limitação de acesso aos autos sigilosos a defensor que não possua 
procuração ou não comprove atuar na defesa do investigado;
III – no deferimento de pedidos de vista, realizados de forma fundamen-
tada pelas pessoas referidas no inciso I ou pelo defensor do investigado, 
pelo prazo de cinco dias ou outro que assinalar fundamentadamente o 
presidente do procedimento investigatório criminal, com atenção à restri-
ção de acesso às diligências cujo sigilo tenha sido determinado na forma 
do § 4º do art. 9º deste Provimento Conjunto;
IV – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presi-
dente do procedimento investigatório criminal, observados o princípio da 
presunção de inocência e as hipóteses legais de sigilo;
Art. 16 O presidente do procedimento investigatório criminal poderá de-
cretar o sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão funda-
mentada, quando a elucidação do fato ou interesse público exigir, garanti-
do o acesso aos autos ao investigado e ao seu defensor, desde que munido 
de procuração ou de meios que comprovem atuar na defesa do investi-
gado, cabendo a ambos preservar o sigilo sob pena de responsabilização.
Parágrafo único. Em caso de pedido da parte interessada para a expedi-
ção de certidão a respeito da existência de procedimentos investigatórios 
criminais, é vedado fazer constar qualquer referência ou anotação sobre 
investigação sigilosa.

CAPÍTULO VII
DOS DIREITOS DAS VÍTIMAS

Art. 17 O membro do Ministério Público que preside o procedimento in-
vestigatório criminal esclarecerá a vítima sobre seus direitos materiais e 
processuais, devendo tomar todas as medidas necessárias para a preser-
vação dos seus direitos, a reparação dos eventuais danos por ela sofridos 
e a preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem.
1º O membro do Ministério Público velará pela segurança de vítimas e 
testemunhas que sofrerem ameaça ou que, de modo concreto, estejam 
suscetíveis a sofrer intimidação por parte de acusados, de parentes deste 
ou pessoas a seu mando, podendo, inclusive, requisitar proteção policial 
em seu favor.
2º O membro do Ministério Público que preside o procedimento investi-
gatório criminal, no curso da investigação ou mesmo após o ajuizamento 
da ação penal, deverá providenciar o encaminhamento da vítima ou de 
testemunhas, caso presentes os pressupostos legais, para a inclusão em 
Programa de Proteção de Assistência a Vítimas e a Testemunhas ameaça-
das ou em Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados, 
conforme o caso.
3º Em caso de medidas de proteção ao investigado, às vítimas e testemu-
nhas, o membro do Ministério Público observará a tramitação prioritária 
do feito, bem como providenciará, se for o caso, a oitiva antecipada des-
sas pessoas ou pedirá a antecipação dessa oitiva em juízo.
4º O membro do Ministério Público que preside o procedimento investiga-
tório criminal providenciará o encaminhamento da vítima e outras pessoas 
atingidas pela prática do fato criminoso apurado à rede de assistência, 
para atendimento multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, 
de assistência jurídica e de saúde, a expensas do ofensor ou do Estado.

CAPÍTULO VIII
DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

Art. 18 Não sendo o caso de arquivamento, o Ministério Público poderá 
propor ao investigado acordo de não persecução penal, quando, cominada 
pena mínima inferior a quatro anos e o crime não for cometido com vio-
lência ou grave ameaça à pessoa, o investigado tiver confessado formal 
e circunstanciadamente a sua prática, mediante as seguintes condições, 
ajustadas cumulativa ou alternativamente:
I – reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II – renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados pelo Ministério 
Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;
III – prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito, diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo Ministério Público;
IV – pagar prestação pecuniária, estipulada nos termos do art. 45 do 
Código Penal, a entidade pública ou de interesse social a ser indicada pelo 
Ministério Público, devendo a prestação ser destinada preferencialmente 
àquelas entidades que tenham como função proteger bens jurídicos iguais 
ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito;
V – cumprir outra condição estipulada pelo Ministério Público, desde que 
proporcional e compatível com a infração penal aparentemente praticada.
1º Não se admitirá a proposta nos casos em que:
I – for cabível a transação penal, nos termos da lei;
II – o dano causado for superior a vinte salários mínimos ou a parâmetro 
econômico diverso defi nido por ato do Procurador-Geral de Justiça;
III – for o investigado condenado, anteriormente, por crime doloso, impo-
sitivo de pena privativa de liberdade, com trânsito em julgado;
IV – ter o investigado recebido, anteriormente, no prazo de cinco anos, 
transação penal ou acordo de não persecução penal;
V – não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade 
do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e 
sufi ciente à adoção da medida;
VI – o aguardo para o cumprimento do acordo possa acarretar a prescri-
ção da pretensão punitiva estatal;
VII – o delito for hediondo ou equiparado e nos casos de incidência da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;
VIII – a celebração do acordo não atender ao que seja necessário e sufi -
ciente para a reprovação e prevenção do crime;
IX – o delito cometido por militar afete a hierarquia e a disciplina.
2º A confi ssão detalhada dos fatos e as tratativas do acordo serão regis-
tradas pelos meios ou recursos de gravação audiovisual, destinados a ob-
ter maior fi delidade das informações, devendo o investigado estar sempre 
acompanhado de seu defensor.
3º O acordo será formalizado por escrito, em autos apensos ao proce-
dimento investigatório criminal, ao inquérito policial ou a quaisquer ou-
tras peças de informação, com a qualifi cação completa do investigado e 
estipulará de modo claro as suas condições, eventuais valores a serem 
restituídos e as datas para cumprimento, e será fi rmado pelo membro do 
Ministério Público, pelo investigado e seu defensor.
4º Realizado o acordo, a vítima será comunicada por qualquer meio idô-
neo, e os autos serão submetidos à apreciação judicial.
5º Se o juiz considerar o acordo cabível e as condições adequadas e sufi -
cientes, devolverá os autos ao Ministério Público para sua implementação.
6º Se o juiz considerar incabível o acordo, bem como inadequadas ou 
insufi cientes as condições celebradas, fará remessa dos autos ao Procura-
dor-Geral de Justiça, que poderá adotar as seguintes providências:
I – oferecer denúncia ou designar outro membro para oferecê-la;
II – complementar as investigações ou designar outro membro para com-
plementá-la;
III – reformular a proposta de acordo de não persecução penal, para 
apreciação do investigado;
IV – manter o acordo de não persecução penal, que vinculará toda a 
instituição.
7º Em se tratando de não confi rmação de homologação do acordo de 
não persecução penal, a denúncia ou as complementações investigati-
vas levadas a efeito pelo Procurador-Geral de Justiça ou pelo seu longa 
manus não poderão mencionar ou utilizar os autos apensos referidos no 
art. 18, § 3º, deste Provimento Conjunto, sobretudo a confi ssão obtida 
consensualmente por ocasião da audiência extrajudicial de acordo de não 
persecução penal, diante do princípio geral do direito que veda o compor-
tamento contraditório.
8º O acordo de não persecução penal independe da instauração de proce-
dimento investigatório criminal, podendo ser realizado no bojo do inquéri-
to policial ou de quaisquer outras peças de informação.
9º O acordo de não persecução penal poderá ser celebrado na mesma 
oportunidade da audiência de custódia.
10 É dever do investigado comunicar ao Ministério Público eventual mu-
dança de endereço, número de telefone ou e-mail, e comprovar mensal-
mente o cumprimento das condições, independentemente de notifi cação 
ou aviso prévio, devendo ele, quando for o caso, por iniciativa própria, 
apresentar, imediatamente e de forma documentada, eventual justifi cati-
va para o não cumprimento do acordo.
11 Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo ou não 
observados os deveres do parágrafo anterior, no prazo e nas condições 
estabelecidas, o membro do Ministério Público deverá, se for o caso, ime-
diatamente oferecer denúncia.


